
Na reta final, TSE restringe direito de resposta

A 24 horas da Ãºltima propaganda eleitoral gratuita na televisÃ£o, o ministro Marco AurÃ©lio adverte:
â??direito de resposta nesta situaÃ§Ã£o deve ser reservado a uma situaÃ§Ã£o aberranteâ?•. Na noite
desta quinta-feira (26/10) os ministros do Tribunal Superior Eleitoral se dedicam a apreciar, entre outras
coisas, pedidos de resposta trocados entre os candidatos Luiz InÃ¡cio Lula da Silva e Geraldo Alckmin
na esperanÃ§a de salvar o Ãºltimo dia de propaganda.

A advertÃªncia do presidente do Tribunal aconteceu no julgamento de pedido de resposta de Lula contra
Alckmin. Na representaÃ§Ã£o, os advogados de Lula contestavam propaganda de Geraldo Alckmin,
veiculada na televisÃ£o Ã s 20h30 do sÃ¡bado (21/10), conclamando os eleitores a mudarem o
presidente da RepÃºblica.

De acordo com degravaÃ§Ã£o apresentada no pedido ao TSE, a propaganda â??descamba para o insulto
pessoalâ?• quando o apresentador cita que â??assessor de Lula foi mentor do dossiÃªâ?• que ligaria
tucanos de SÃ£o Paulo com o escÃ¢ndalo da compra superfaturada de ambulÃ¢ncias com dinheiro
pÃºblico. A peÃ§a segue dizendo que “amigo de Lula coordenou operaÃ§Ã£o do dossiÃª”. E encerra
dizendo â??vocÃª que nÃ£o gosta de trambique, mude de presidenteâ?•.

No julgamento, o ministro Gerardo Grossi reforÃ§ou a posiÃ§Ã£o do presidente da Corte, ministro
Marco AurÃ©lio. â??Neste momento nÃ£o me animo a dar direito de resposta. Chegou o momento de o
tribunal ser cauteloso. NÃ£o gostaria que nossa posiÃ§Ã£o interferisse minimamente no processo
eleitoralâ?•, afirmou o ministro.

O ministro Ricardo Lewandowski se impressionou com a palavra trambique que, segundo ele, se refere
indiretamente ao presidente. FavorÃ¡vel ao direito de resposta num primeiro momento, Lewandowski
ressaltou: â??NÃ£o podemos esquecer que o tribunal tem uma missÃ£o pedagÃ³gicaâ?•. Depois das
observaÃ§Ãµes de Marco AurÃ©lio e Gerardo Grossi, Lewandowski, ressalvando o seu
posicionamento, acompanhou a maioria para votar contra o direito de resposta.

Tudo indica que o Tribunal caminha para formar uma jurisprudÃªncia no sentido de aplicar o artigo 58
da Lei 9.504 (Lei das EleiÃ§Ãµes) apenas em casos considerados mais graves. Falta ainda os ministros
chegarem a um acordo sobre o que Ã© o â??mais graveâ?• e o que Ã© uma â??situaÃ§Ã£o limiteâ?•. O
dispositivo da Lei das EleiÃ§Ãµes assegura o direito de resposta a candidato, partido ou coligaÃ§Ã£o
por conceito, imagem ou afirmaÃ§Ã£o caluniosa, difamatÃ³ria, injuriosa ou sabidamente inverÃdica
difundidos por qualquer veÃculo de comunicaÃ§Ã£o social.
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